PARECER Nº ___, DE 2026 DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO  E REFORMA URBANA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 847, DE 2025


De autoria do nobre Deputado Paulo Corrêa Jr., com coautoria da Deputada Carla Morando, 
a proposta em questão dispõe sobre programa habitacional para Guardas Civis Municipais 
no Estado de São Paulo.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais e, nos termos do artigo 31, §1º, 
do Regimento Interno, foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
que analisou seus aspectos constitucional, legal e jurídico, manifestando-se 
favoravelmente à aprovação da matéria, conforme Parecer nº 1746, de 2025.

Na sequência, a proposta foi encaminhada a esta Comissão de Habitação, 
Desenvolvimento e Reforma Urbana para manifestação quanto ao seu mérito, 
conforme determina o o artigo 31, § 21, do Regimento Interno.

A iniciativa autoriza o Poder Executivo a criar programa habitacional destinado 
aos Guardas Civis Municipais no Estado de São Paulo, podendo sua operacionalização 
ser realizada pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação ou pela 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

A Lei Estadual nº 18.025, de 9 de setembro de 2024, instituiu programa habitacional 
voltado a profissionais da segurança pública estadual, representando avanço relevante 
na valorização dessas categorias. Todavia, não contemplou os Guardas Civis Municipais, 
profissionais que desempenham função essencial à segurança urbana e à proteção da população.

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 608.588, reconheceu a inserção 
das Guardas Municipais no sistema de segurança pública, conferindo respaldo jurídico 
à ampliação de políticas públicas voltadas à valorização dessa categoria.

A moradia digna constitui direito social assegurado pelo artigo 6º da Constituição Federal, 
sendo legítima a adoção de políticas públicas específicas que assegurem condições de acesso à habitação para categorias profissionais estratégicas ao funcionamento do Estado.

Assim sendo, reconhecendo o mérito da propositura no âmbito das políticas de habitação 
e desenvolvimento urbano, manifestamo-nos FAVORAVELMENTE à aprovação do 
Projeto de Lei nº 847, de 2025.

Sala das Comissões, em

Deputada Analice Fernandes - Relatora
